INDICAÇÃO Nº 
241
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de reformar e dotar de infra-estrutura necessária a Delegacia da Mulher do Município de São Vicente, Região Metropolitana da Baixada Santista. 

Justificativa

Nesta terça-feira, 8 de março, a vereadora Mara Valéria Giangiulio esteve na Delegacia da Mulher de São Vicente. O que era para ser uma visita em comemoração ao Dia Internacional da Mulher acabou se tornando a constatação do estado de calamidade em que se encontra o equipamento. 

Conforme relato da parlamentar vicentina, a Delegacia da Mulher está em condições precárias. 

Há problemas nas redes elétrica e hidráulica. Os banheiros não funcionam, estão com vasos sanitários quebrados e sem descarga. Não há um mínimo de infra-estrutura para que a delegada e as policiais possam trabalhar. A unidade não dispõe, por exemplo, de computador ou aparelho de fax. A situação é uma violência contra as mulheres que vão em busca de socorro e também àquelas que ali trabalham. 

Diante da magnitude do problema e na qualidade de coordenadora da Frente Regional de Combate à Violência Contra a Mulher, é que venho propor medidas efetivas para garantir condições adequadas de funcionamento à Delegacia da Mulher de São Vicente. Neste sentido, faz-se absolutamente necessária a imediata reforma do prédio onde está instalada, garantia-se uma infra-estrutura mais adequada para o atendimento à população.

É sabido que o equipamento funciona por meio de uma parceria entre o Governo do Estado e a Prefeitura Municipal. Desta forma, o Poder Público Estadual não pode ficar omisso diante desta situação de descalabro. É preciso buscar meios para que, conjuntamente com o Poder Público local, seja viabilizada a recuperação da unidade e sua perfeita operacionalização. Em um momento em que toda sociedade se mobiliza para reduzir os alarmantes índices de violência contra a mulher, o Governo Estadual também precisa fazer sua parte.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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